
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 18/2023-GP

DESTGNAçÃo DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

contratos no exercÍcio de 2023 Íirmados pela Secretaria Municipal de

Obras do Município Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atribuiçoes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o(a) servido(a) MARIA ALVES SOUZA CPF:246.623.212-O4, cargos/funçÔes: Gestor de

Coordenação Médio, Matricula: 023'1950, para acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratados no exercicio de

2023, firmados pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás-PA.

Art. 2P - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei,

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu períocio de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

materiais Íornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o . Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e

fiscalizaçâo à execução dos contratados no exercício de 2023 firmados pela Secretaria Municipal de Obras do

Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,

continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

AÉ. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário'

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABTNETE DA PREFEITA MUN|CIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, ESTADO DO PARA, ao 03 (três)

dia do mês de janeiro de 2023.

"IOSEMIRA RAIMU \\

üs
Prefeita



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, MARTA ALVES SOUZA CPt:246.623.2L2-04, cargos/funções: Gestor de Coordenação Médio, Matricula:

0231950, para acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratados no exercÍcio de 2023, Íirmados pela Secretaria

Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás-PA, aceitando o encargo e presto os seguintes

compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art. 67 da Lei Geral das Licitaçoes N'8.666/93'

'Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinente a essa atribuiçã0"

"s 10 O representante da Administração anotará em registro prÓprio todas as oconências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados."

'§ 2o As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiçoes de representar os firmados pela

Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os seguintes

compromissos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a execuçâo de contratos,

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o qual fui

designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao Íim assino.

Atenciosamente,

ALVES SOUZA
Fiscal de Contrato
PoÉ. 18/2023-GP
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Portaria n" 7712023-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e flscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2023,
firmados pela Secretaria Municrpal de Meio
Ambiente de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no art.67 da Lei 8.666, de

21 de juúo de 1993.

RESOLVE:
AÉ. 1' - Designar o(a) servidor MAIKO JORDAN NIINES
DURAES, CPF n'0 I 5.678 .222 -7 4, Matricula: 023 I 904 cargo/tunção :

GESTOR DE SETOR - SUPERIOR, para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratados no exercicio de 2023, firmados pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado
do Pará, referente aquisição de serviços de poda, roço. capina
químic4 plantio de mudas florestais, coroamento, aplicaçâo de adubo
e prestação de serviços com caminhões pipa, trator de esteireira e retro
escavadeira, para serem aplicados e usados nos 15 (quinze) hectares

de canteiros do municipio, vias do municipio, em i50 (cento e

cinquenta) hectares de áreas verdes urbanas e 842 (oitocentos e

quarenta e dois) hectares do Parque Natural Municipal Veredas dos

Carajás, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Canaã dos Carajás, estado do Pará..

Art.2" - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termgs da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviç<rs prestados e/ou

materiais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidade

adequada ao cbjeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
Art. 3o - Pela acumulação das atribuições referente ao cÍrgo atual de

ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos

contratados no exercicio de 2023, Íinnados pela Secretaria Municipal
de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado d«r Pará, não

decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,

continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 6" - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPR4.-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAIiAÃ DOS
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 04 (quatro) dia rnês janeiro de

2023.

JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, MAIKO JORDAN NLIIIES DURAES, CPF n"015.6?8.222-74,

Matricula: 0231904 cargo/funçâo: GESTOR DE SETOR

SUPERIOR, para acompanhar e ltscaiizar a execução dos contratados

no exercício de 2023, finnados pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, referente aquisição

de serviços de poda, roço, capina química, plantio de mudas florestais,

coroamento, aplicação de adubo e prestação de serviços com
caminhôes pipa, trator de esteireira e reho escavadeira, para serem

aplicados e usados nos l5 (quinze) hectares de canteiros do municipio,
vias do município, em 150 (cento e cinquenta) hectares de areas

verdes urbanas e 842 (oitocentos e quaÍenta e dois) hectares do Parque
Natural Municipal Veredas dos Carajás, atendendo as necessidades do
Fundo Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, estado do
Pará, aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE

*AÍt.67 da Lei Geral das Licitações N" 8.666/93"

*Art.67 A execução do conftato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a confiatâção de terceiros para assistiJo e subsidiá-lo de

informações pertinente a essa atribuição"

"§ lo O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou
defeitos observados."

*§ 2" As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de

representar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os seguintes

compromissos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a

execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui desigrado (a).

Do que para constar, lawa-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

MÀIKO JORDAN NUNES DARÁES
Fiscal de ContÍato
Port.t712023-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código ldentiÍicador: I 934892D

GABINETE DÀ PREFEITA
PORTARIA N'IE/2023.GP

PoÉaria n" l8/2023-GP
DESICNAÇÁO DE FISCAL DE CONTRÂTO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2023
firrnados pela Secretaria Municipal de Obras do
Município Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canú dos Carajris, Estado do Pará, o Sr.

JOSEMIRA RAIMLINDA DINIZ CADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no arl.67 da Lei 8.666, de

2l dejunho de 1993.

RESOLVE:

Art. lo - Designar o(a) servidor(a) MARIA ALVES SOUZA
CPF:246.623.212-04 , cargos/funções: Gestor de Coordenação Médio,
Matricula: 0231950, para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

contratatlos no exercício de 2023, Íirmados pela Secretaria Municipal
de Obras do Município de Canaã dos Carajás-PA.

Art. 2" - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

d
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I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinanCo o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as deiisôes e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
lI - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do conhato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, pÍopor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fomecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3" - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de
ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos

contratados no exercício de 2023 Íirmados pela Secretaria Municipal
de Obras do Municipio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não

decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,
continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4" - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Aú. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. ó'- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITÀ MUNICIPAL DE CANAÃ UOS
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 03 (três) dia do mês de janeiro
de2023.

JOSEMIRA RAIMI.]NDA DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, MARIA ALVES SOUZA CPF :246.623.21 2-04, cargos/tunções:
Gestor de Coordenação Médio, Matricula: 0231950, para acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratados no exercicio de2023, firmados
pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos

Carajás-PA, aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art.67 da Lei Geral das Licitações N'8.66ó193"

"AÍt.67 A execuçào do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinente a essa atribuição"

*§ 1" O representante da Administrêção anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessiirio à regularização das faltas ou

defeitos observados."

"§ 2'As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de

representar os firmados pela Secretaria Municipal de Obras de Canaã

dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os seguintes

compromissos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a
execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui designado (a).

Do que para constar, lawa-se o presente Termo, que ao fim assino'

Atenciosamente,
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MÁRIA ÁLVES SOAZÁ
Fiscal de Contrato
Pon. i 8/2023-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código IdentiÍicador: 3E 1 C623E

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N'19/2022-GP

Portaria n'1912022-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTR.ATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos no exercício de 2023
firmados pela Secretaria Municipal de Govemo de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

A PreÍ'eita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o üsposto no art. 67 da Lei 8.666, de
2l dejunho de 1993.

RESOLVE:

AÉ. lo - Designar o(a) servidor(a) JEFFERSON DE ALMEIDA
SILVA, CPF no 978.805.662-87-15, Matricula: 0231912,
cargo/função: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2023, cujo o
objeto é locação de estruturas temporárias (palco, som, iluminação,
tenda e outros); serviços, aquisições. Contratação de shows, Locação
de Imóvel, entre oufios que for designado, junto a Secretiiria
Municipal de Govemo ligada a Assessoria de Comunicação de Canaã

dos Carajás. Estado do Pará.

^Ít.2" 
- Determinar que o Íiscal ora desigrado deverál

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotardo em registro
próprio todas as ocorrências à sua execuçâo, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidade

adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fomecidos, antes do

encamhhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3' - Pela acumulação das atribuiçôes referente ao cÍugo atual de

ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos

contratados no exercicio de 2023 firmados pela Secretaria Municipal
de Govemo de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não decorrerão ao

nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos

a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 4'- Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. ó" - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS, ESTADO Do PARÁ, ao 04 (quarto) dia do mês de

Janeiro de 2023.

JOSEMIRA RAIMANDA DINIZ GÁDELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
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